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E No 2.930/9i 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇAO DE 
IMOl/EL'' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito llunicipal 
de Santo Antônio dã Patrulha, no aso das 
at r i bui çiyes que lhe s'ko conferidas por Lei,, 

F,^ÇO SABER;, que'~ã Câmara Muni ci pai aprovou 
e eu sanciono a segui nte Lei s 

Io - Fica o Poder Execut i vo Muni ci pai, 
efetuar Cont rato Particular Locaç:'ào 

auto r i zado 
do imóvel de 

alvenaria denominado Edifício Maurus no 21, localizado na 
rua Francisco Borges de Limaf nesta cidade/, de 
propriedade de REgIs IVAN LUZ BRAGA e s/m LUIZA ISABEL 
GRANDINI BRAG,Af! airibos brasileiros^ casados f residentes e 
dom ici 1 iados neste Municl pio ^ na rua Domi dano Nunes^ 
271 com CIC no 112976700-00. 

2o - A I o caç^o constante 
prazci de 6 (seis) mesesf 

no artigo anterior^ è feita pelo 
a contar de 01 de julho de 1995. 

3 o - O valor locativo inicial co r res ponde rá ^ mens a 1 me nt e 
ao valor de R$ 406^,32 (quatrocentos e seis reais e t r i n t a 
e dois centavos)f e será pago atè o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao vencido. 

4o -- O imóvel locado destina-se ao funcionamento da 
CIRETRAH - CIRCUNSCRIÇAO REGIONAL DE TRANSITO, neste 
Município. 
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piGi? 5o - Revogadas as d i s pos i ç2:fes em cont rà r i o , esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

miHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Í4 de junho de 1995. 

\GISTRE-SE E CÚSIifNIQUE-SE 

FERULIO r^ESá) NETTO 
Prefeito Muni ci pai 

GERALL 
>crstári o de Adhiniirt raçSo 

' ! 
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